
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE
LEI Nº 8.045, DE 2010, DO SENADO FEDERAL, QUE TRATA DO “CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL” (REVOGA O DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 1941. ALTERA
OS DECRETOS-LEI Nº 2.848, DE 1940; 1.002, DE 1969; AS LEIS Nº 4.898, DE
1965, 7.210, DE 1984; 8.038, DE 1990; 9.099, DE 1995; 9.279, DE 1996; 9.609, DE
1998; 11.340, DE 2006; 11.343, DE 2006), E APENSADOS.

PROJETO DE LEI Nº 8.045, de 2010

Código de Processo Penal.

Emenda nº____/2019

(Do Deputado Sanderson)

. Art. 1º Os artigos 577 e 579 do Substitutivo do Relator na Comissão

Especial passa a ter a seguinte redação:

“Art.577....................................................................................................

.........................................................................................

§6º.  Se a autoridade policial verificar, quando da lavratura do auto de

prisão em flagrante, que o agente manifestamente praticou o fato

em qualquer das condições constantes dos incisos I, II ou III do

caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 - Código Penal,

poderá,  fundamentadamente,  deixar  de  efetuar  a  prisão,  sem

prejuízo  da  investigação  cabível,  e  registar  em  termo  de

compromisso  de  comparecimento  obrigatório  a  todos  os  atos

processuais, sob pena de revelia e prisão.” (NR)

“Art. 579. .........................................................................................

.........................................................................................................

§ 1º  Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente

praticou o fato em qualquer das condições constantes dos incisos

I, II ou III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 -

Código  Penal,  poderá,  fundamentadamente,  conceder  ao
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acusado  liberdade  provisória,  mediante  termo  de

comparecimento  obrigatório  a  todos  os  atos  processuais,  sob

pena de revogação.

§  2º   Se  o  juiz  verificar  que  o  agente  é  reincidente  ou  que  está

envolvido  na  prática  habitual,  reiterada  ou  profissional  de

infrações penais ou que integra organização criminosa, ou que

porta arma de fogo de uso restrito em circunstâncias que indique

ser  membro  de  grupo  criminoso,  deverá  denegar  a  liberdade

provisória,  com  ou  sem  medidas  cautelares,  exceto  se

insignificantes ou de reduzido potencial  ofensivo as condutas.”

(NR)

JUSTIFICATIVA

O objetivo é impedir a soltura de criminosos presos em flagrante nas

circunstâncias apontadas.

O juiz  terá  poderes de colocar  em liberdade o  acusado que tenha

agido em condições de exclusão de ilicitude, mas se ele for reincidente ou estiver

envolvido na prática habitual, reiterada ou profissional de infrações penais ou ainda,

se ele integrar organização criminosa, será mantido preso. Nesta hipótese, abre-se

exceção para práticas sem maior relevância.

Ante ao exposto, diante da relevância da matéria, solicitamos o apoio

dos parlamentares para aprovação da presente Emenda. 

Sala da Comissão, em        de                               de 2019.

SANDERSON
Deputado Federal (PSL/RS)
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